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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos
DECRETO nº. 4.939 de 21 de Maio de 2021

(Que autoriza contratação de Professor 
de Educação Infantil - Processo Seletivo 
- prazo determinado para o ano letivo de 
2021)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 192/2021;

CONSIDERANDO a Lei nº 3.120/2013, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público no 
município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, art. 37 da 
Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 

Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para o Emprego de 
Professor de Educação Infantil Temporário, por prazo 
determinado, provisoriamente suspenso, os professores 
descritos abaixo, obedecendo a classificação final do 
respectivo processo e os critérios de atribuições determinados 
pela Secretaria Municipal de Educação, através de Portarias 
e Resoluções:
Nº RG NOME INÍCIO/TÉRMINO

95 46.349.596-2
GLADYS DOS SANTOS 
CASSIMIRO

A partir da entrega de documentos – 
17/12/2021

114 30.933.013-0
LUCILENE APARECIDA 
MANTOAN DE SOUZA

A partir da entrega de documentos – 
17/12/2021

120 16.158.365-9
VANDERCY APARECIDA 
COLELLA RODRIGUES

A partir da entrega de documentos – 
17/12/2021

122 40.400.336-9
EVELLIN MARCELA 
MANTUAN DE AZEVEDO

A partir da entrega de documentos – 
17/12/2021

139 48.954.807-6 GISELE CRISTINA ORSO
A partir da entrega de documentos – 
17/12/2021

153 43.305.340-9
FABIANA DUARTE 
CIRQUEIRA LEITE

A partir da entrega de documentos – 
17/12/2021

160 45.234.110-3
EVA ALVES DA SILVA 
BATISTA

A partir da entrega de documentos – 
17/12/2021

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º.  O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, 21 de Maio de 
2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

DECRETO nº. 4.940 de 21 de Maio de 2021
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Fundamental - Processo 
Seletivo - prazo determinado para o ano 
letivo de 2021)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;
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CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 193/2021;

CONSIDERANDO a Lei nº 3.120/2013, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público no 
município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, art. 37 da 
Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para o Emprego de 
Professor de Ensino Fundamental Temporário, por prazo 
determinado, provisoriamente suspenso, os professores 
descritos abaixo, obedecendo a classificação final do 
respectivo processo e os critérios de atribuições determinados 
pela Secretaria Municipal de Educação, através de Portarias 
e Resoluções:

Nº RG NOME INÍCIO/TÉRMINO

85 45.234.110-3 EVA ALVES DA SILVA BATISTA
A partir da entrega de 
documentos – 17/12/2021

91 40.400.336-9
EVELLIN MARCELA MANTUAN DE 
AZEVEDO

A partir da entrega de 
documentos – 17/12/2021

119 30.933.013-0
LUCILENE APARECIDA MANTOAN 
DE SOUZA

A partir da entrega de 
documentos – 17/12/2021

120 33.474.335-7 MARIA CONCEIÇÃO TOSTA
A partir da entrega de 
documentos – 17/12/2021

121 27.507.483-3
LEILA ADRIANE MAGALHÃES DE 
ARRUDA SILVA

A partir da entrega de 
documentos – 17/12/2021

132 46.349.596-2
GLADYS DOS SANTOS 
CASSIMIRO

A partir da entrega de 
documentos – 17/12/2021

139 43.305.340-9
FABIANA DUARTE CIRQUEIRA 
LEITE

A partir da entrega de 
documentos – 17/12/2021

146 20.302.581 ANA LUCIA FALCO
A partir da entrega de 
documentos – 17/12/2021

149 15.247.191-1 ANA PAULA RIBEIRO DA SILVA
A partir da entrega de 
documentos – 17/12/2021

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º.  O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, 21 de Maio de 

2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Decreto nº 4.941, de 26 de maio de 2021.
“Que regula os procedimentos 
administrativos para efetivo cumprimento 
da Lei Federal nº 13.465/2017, do 
Decreto Federal 9.310/2018 e de outros 
instrumentos normativos que regulam 
a REURB-S e a  REURB-E e dá outras 
providências”.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o direito fundamental a moradia, 
previsto no art. 6º, da Constituição Federal, bem como o 
disposto na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017;

CONSIDERANDO a autonomia municipal como ente 
federado, respaldada na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho 
de 2017, a qual confere institucionalidade dos projetos de 
Regularização Fundiária de Interesse Social – REURB–S e 
Regularização Fundiária de Interesse Específico – REURB-E;

CONSIDERANDO as irregularidades históricas 
de ocupação de expansão urbana do Município, que 
comprometem os padrões de desenvolvimento urbano e 
trazem intranquilidade às famílias moradoras impossibilitadas 
de promoverem a titulação de suas posses;

CONSIDERANDO que os parcelamentos implantados no 
Município em função do quadro de irregularidade apresentam 
diversas desconformidades com elementos que dificultam 
sua formalização legal nas diretrizes convencionais;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017 dispõe sobre o desenvolvimento urbano onde as 
Regularizações Fundiárias de Interesse Social e de Interesse 
Específico assumem papel de destaque estabelecendo 
fatores de excepcionalidade para a regularização desses 
núcleos informais urbanos;



Quarta-feira, 26 de maio de 2021				   Ano IV | Edição nº 817 Página 3 de 48

CONSIDERANDO que as ações de regularização 
fundiária, entendida de forma ampla, buscam transformar 
gradativamente por meio de cronogramas de obras, a 
realidade de nosso Município;

CONSIDERANDO que a existência de irregularidades 
implica em condição de insegurança permanente, e que, 
além de um direito social, a moradia regular é condição para 
a concretização integral de outros direitos constitucionais, em 
especial, o patrimônio cultural relativo ao modo de vida da 
população,

CONSIDERANDO o Programa Estadual do Estado de São 
Paulo para Regularização Fundiária Urbana “CIDADE LEGAL” 
que tem como principal objetivo, garantir segurança jurídica 
para as famílias, que por meio de títulos de propriedade 
passam a ser proprietários legais das suas residências;

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Regularização 
Fundiária denominado “MEU LOTE LEGAL”, abrangendo todo 
território deste Município, que será realizado nos termos da 
Lei Federal nº 13.465/2017, do Decreto Federal nº 9.310/2018 
e das demais normas federais e estaduais e municipais 
aplicáveis.

Art. 2º. A regularização fundiária urbana consiste no 
conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e 
sociais que visam à regularização de áreas irregulares e à 
titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito 
social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado.

Art. 3º. Aplicam-se à Regularização Fundiária Urbana 
– REURB no âmbito deste Município, subsidiariamente, as 
disposições previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho 
de 2017, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e demais leis 
federais que tratam da regularização fundiária urbana.

CAPÍTULO I

DAS MODALIDADES

Art. 4º. A Reurb compreende duas modalidades:

I.	 REURB DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S) 
- regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos 
informais ocupados predominantemente por população de 
baixa renda. Serão considerados de baixa renda, para fins de 
regularização fundiária de interesse social – REURB-S (art. 
13, I, da Lei Federal nº 13.465/2017), a pessoa natural que 
atenda as seguintes condições:

a)	 Não possua renda familiar mensal superior a 02 (dois) 
salários mínimos; e

b)	 Não possuir imóveis registrados em nome do 

beneficiário ou mesmo cadastrados em seu nome junto à 
Prefeitura Municipal de Pederneiras.

II.	 REURB DE INTERESSE ESPECÍFICO (REURB-E) 
- regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos 
informais não qualificados na hipótese de que trata o inciso I 
deste artigo.

§1º. A classificação quanto ao tipo de regularização 
fundiária, se de interesse social (REURB-S) ou de interesse 
especifico (REURB-E), será feita mediante análise de 
cada caso individualmente, por meio de apresentação de 
documentação pessoal do possuidor do imóvel.

§2º. O Município promoverá assistência aos beneficiários 
considerados de baixa renda para esclarecimentos e 
facilitação na preparação da documentação necessária para 
a regularização e consequente registro imobiliário.

Art. 5º. A classificação do interesse visa exclusivamente à 
identificação dos responsáveis pela implantação ou adequação 
das obras de infraestrutura essencial e ao reconhecimento 
do direito à gratuidade das custas e emolumentos notariais e 
registrais em favor daqueles a quem for atribuído o domínio 
das unidades imobiliárias regularizadas.

CAPÍTULO II

DO REQUERIMENTO E DA INSTAURAÇÃO DA REURB

Art. 6º. Poderão requerer a Reurb:

I.	 o Município diretamente (decisão instauradora de 
ofício) ou por meio de entidade da Administração Pública 
Indireta;

II.	 os seus beneficiários, individual ou coletivamente, 
diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais, 
associações de moradores, fundações, organizações sociais, 
organizações da sociedade civil de interesse público ou outras 
associações civis que tenham por finalidade atividades nas 
áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária 
urbana;

III.	 os proprietários, loteadores ou incorporadores;

IV.	 a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários 
hipossuficientes; e

V.	 o Ministério Público.

§ 1º. Nos casos de parcelamento do solo, conjunto 
habitacional ou condomínio informal, empreendido por 
particular, a conclusão da Reurb confere direito de regresso 
àqueles que suportarem os seus custos e obrigações contra 
os responsáveis pela implantação dos núcleos urbanos 
informais.

Art. 7º. A Reurb será instaurada por decisão do Município, 
por meio de requerimento, por escrito, de um dos legitimados 
de que trata esta Lei.
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Parágrafo único. Na hipótese de indeferimento do 
requerimento de instauração da Reurb, a decisão do Município 
deverá indicar as medidas a serem adotadas, com vistas à 
reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o 
caso.

Art. 8º. Compete ao Município:

I.	 classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb;

II.	 processar, analisar e aprovar os projetos de 
regularização fundiária, e;

III.	 emitir a CRF.

Art. 9º. Instaurada a Reurb, o município procederá com 
as condutas descritas no art. 31 e seguintes da lei federal nº 
13.465/2017 e art. 24 do decreto federal nº 9.310/2018.

CAPÍTULO III

DAS FASES E DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 10. A Reurb obedecerá às seguintes fases:

I.	 requerimento dos legitimados;

II.	 processamento administrativo do requerimento, no 
qual será conferido prazo para manifestação dos titulares de 
direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes;

III.	 elaboração do projeto de regularização fundiária;

IV.	 saneamento do processo administrativo;

V.	 decisão da autoridade competente, mediante ato 
formal, ao qual se dará publicidade;

VI.	 expedição da CRF pelo Município; e

VII.	 registro da CRF e do projeto de regularização fundiária 
aprovado perante o oficial do cartório de registro de imóveis 
em que se situe a unidade imobiliária com destinação urbana 
regularizada.

Parágrafo Único. Não impedirá a Reurb, na forma 
estabelecida nesta Lei, a inexistência de lei municipal 
específica que trate de medidas ou posturas de interesse 
local aplicáveis a projetos de regularização fundiária urbana.

CAPÍTULO IV

DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 11. O projeto de regularização fundiária conterá, no 
mínimo:

I.	 levantamento planialtimétrico e cadastral, com 
georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que 
demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, 
as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais 
elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado;

II.	 planta do perímetro do núcleo urbano informal com 
demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, 
quando for possível;

III.	 estudo preliminar das desconformidades e da situação 
jurídica, urbanística e ambiental;

IV.	 projeto urbanístico;

V.	 memoriais descritivos;

VI.	 proposta de soluções para questões ambientais, 
urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for 
o caso;

VII.	 estudo técnico para situação de risco, quando for o 
caso;

VIII.	estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta 
Lei, quando for o caso;

IX.	 cronograma físico de serviços e implantação de obras 
de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, 
ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da 
aprovação do projeto de regularização fundiária; e

X.	 termo de compromisso a ser assinado pelos 
responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do 
cronograma físico definido no inciso IX deste artigo.

Parágrafo Único. O projeto de regularização fundiária 
deverá considerar as características da ocupação e da área 
ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais 
específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação 
e as áreas destinadas a uso público, quando for o caso.

Art. 12. O projeto urbanístico de regularização fundiária 
deverá conter, no mínimo, indicação:

I.	 das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades 
imobiliárias, existentes ou projetadas;

II.	 das unidades imobiliárias a serem regularizadas, 
suas características, área, confrontações, localização, nome 
do logradouro e número de sua designação cadastral, se 
houver;

III.	 quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em 
lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade regularizada;

IV.	 dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a 
edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, quando 
houver;

V.	 de eventuais áreas já usucapidas;

VI.	 das medidas de adequação para correção das 
desconformidades, quando necessárias;

VII.	 das medidas de adequação da mobilidade, 
acessibilidade, infraestrutura e relocação de edificações, 
quando necessárias;
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VIII.	das obras de infraestrutura essencial, quando 
necessárias;

IX.	 de outros requisitos que sejam definidos pelo 
Município.

§ 1º. Para fins desta Lei, considera-se infraestrutura 
essencial os seguintes equipamentos:

I.	 sistema de abastecimento de água potável, coletivo 
ou individual;

II.	 sistema de coleta e tratamento do esgotamento 
sanitário, coletivo ou individual;

III.	 rede de energia elétrica domiciliar;

IV.	 soluções de drenagem, quando necessário; e

V.	 outros equipamentos a serem definidos pelos 
Municípios em função das necessidades locais e 
características regionais.

§ 2º As obras de implantação de infraestrutura essencial, 
de equipamentos comunitários e de melhoria habitacional, 
bem como sua manutenção, podem ser realizadas antes, 
durante ou após a conclusão da Reurb.

§ 3º A planta e o memorial descritivo deverão ser 
assinados por profissional legalmente habilitado, dispensada 
a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), quando o 
responsável técnico for servidor ou empregado público.

Art. 13. Na Reurb-S, caberá ao poder público competente, 
diretamente ou por meio da administração pública indireta, 
implementar a infraestrutura essencial, os equipamentos 
comunitários e as melhorias habitacionais previstos nos 
projetos de regularização, assim como arcar com os ônus de 
sua manutenção.

Art. 14. Na Reurb-E, o Distrito Federal ou os Municípios 
deverão definir, por ocasião da aprovação dos projetos de 
regularização fundiária, nos limites da legislação de regência, 
os responsáveis pela:

I.	 implantação dos sistemas viários;

II.	 implantação da infraestrutura essencial e dos 
equipamentos públicos ou comunitários, quando for o caso; e

III.	 implementação das medidas de mitigação e 
compensação urbanística e ambiental, e dos estudos técnicos, 
quando for o caso.

§1º As responsabilidades de que trata o caput deste artigo 
poderão ser atribuídas aos beneficiários da Reurb-E.

§2º Os responsáveis pela adoção de medidas de mitigação 
e compensação urbanística e ambiental deverão celebrar 

termo de compromisso com as autoridades competentes 
como condição de aprovação da Reurb-E.

Art. 15. Para que seja aprovada a Reurb de núcleos 
urbanos informais, ou de parcela deles, situados em áreas 
de riscos geotécnicos, de inundações ou de outros riscos 
especificados em lei, estudos técnicos deverão ser realizados, 
a fim de examinar a possibilidade de eliminação, de correção 
ou de administração de riscos na parcela por eles afetada.

§1º Na hipótese do caput deste artigo, é condição 
indispensável à aprovação da Reurb a implantação das 
medidas indicadas nos estudos técnicos realizados.

§2º Na Reurb-S que envolva áreas de riscos que não 
comportem eliminação, correção ou administração, os 
Municípios deverão proceder à realocação dos ocupantes do 
núcleo urbano informal a ser regularizado.

CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS DE TITULAÇÃO

Art. 16. Os seguintes institutos jurídicos poderão ser 
empregados no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros 
considerados adequados:

I.	 a legitimação fundiária e a legitimação de posse, nos 
termos da Lei nº 13.465, de 2017, e deste Decreto;

II.	 o usucapião, nos termos do art. 1.238 ao art. 1.244 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, do art. 
9º ao art. 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e do art. 
216-A da Lei nº 6.015, de 1973;

III.	 a desapropriação em favor dos possuidores, nos 
termos dos § 4º e § 5º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 2002 
- Código Civil;

IV.	 a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.276 
da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil;

V.	 o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei nº 
10.257, de 2001;

VI.	 a desapropriação por interesse social, nos termos do 
inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro 
de 1962;

VII.	 o direito de preempção, nos termos do inciso I do 
caput do art. 26 da Lei nº 10.257, de 2001;

VIII.	a transferência do direito de construir, nos termos do 
inciso III do caput do art. 35 da Lei nº 10.257, de 2001;

IX.	 a requisição, em caso de perigo público iminente, 
nos termos do § 3º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 2002 - 
Código Civil;

X.	 a intervenção do Poder Público em parcelamento 
clandestino ou irregular, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979;
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XI.	 a alienação de imóvel pela administração pública 
diretamente para o seu detentor, nos termos da alínea “f” do 
inciso I do caput do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993;

XII.	 a concessão de uso especial para fins de moradia;

XIII.	a concessão de direito real de uso;

XIV.	a doação;

XV.	 a compra e venda;

XVI.	o condomínio de lotes a que se refere o Capítulo VII;

XVII.	 o loteamento de acesso controlado a que se 
refere o art. 78 da Lei nº 13.465/2017; e

XVIII.	 o condomínio urbano simples a que se refere 
o Capítulo IX.

Parágrafo único. Na Reurb, poderão ser utilizados mais de 
um dos instrumentos previstos neste artigo.

CAPÍTULO VII

DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 17. A legitimação fundiária constitui forma originária de 
aquisição do direito real de propriedade conferido por ato do 
Poder Público, exclusivamente no âmbito da Reurb, àquele 
que detiver em área pública ou possuir em área privada, como 
sua, unidade imobiliária com destinação urbana, integrante 
de núcleo urbano informal consolidado existente em 22 de 
dezembro de 2016.

§ 1º Apenas na Reurb-S, a legitimação fundiária será 
concedida ao beneficiário desde que atendidas as seguintes 
condições:

I.	 não ser o beneficiário concessionário, foreiro ou 
proprietário de imóvel urbano ou rural;

II.	 não ter sido o beneficiário contemplado com por 
legitimação de posse ou fundiária de imóvel urbano com a 
mesma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano 
distinto; e

III.	 quanto a imóvel urbano com finalidade não residencial, 
ser reconhecido, pelo Poder Público, o interesse público de 
sua ocupação.

§ 2º Por meio da legitimação fundiária, em quaisquer 
das modalidades da Reurb, o ocupante adquire a unidade 
imobiliária com destinação urbana livre e desembaraçada 
de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, 
eventualmente existentes em sua matrícula ou transcrição 
de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio 
beneficiário.

§ 3º As inscrições, as indisponibilidades e os gravames 
existentes no registro da área maior originária serão 

transportados para as matrículas das unidades imobiliárias 
que não houverem sido adquiridas por legitimação fundiária.

§4º Na Reurb-S de imóveis públicos, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios e as suas entidades 
vinculadas, quando titulares do domínio, ficam autorizados 
a reconhecer o direito de propriedade aos ocupantes do 
núcleo urbano informal regularizado por meio da legitimação 
fundiária.

§5º Na legitimação fundiária, o Poder Público encaminhará 
ao cartório de registro de imóveis, para registro imediato da 
aquisição de propriedade, a CRF, dispensados a apresentação 
de título individualizado e as cópias da documentação referente 
à qualificação do beneficiário, o projeto de regularização 
fundiária aprovado, a listagem dos ocupantes e a sua devida 
qualificação e a identificação das áreas que estes ocupam.

§6º Para fins do disposto no § 5º, a CRF será acompanhada 
exclusivamente pelo projeto de regularização fundiária 
aprovado, a listagem dos ocupantes, com a sua qualificação, 
e a identificação das áreas ocupadas.

§7º O Poder Público poderá atribuir domínio adquirido por 
legitimação fundiária aos ocupantes que não tenham constado 
da listagem inicial, por meio de cadastramento complementar, 
sem prejuízo dos direitos de quem tenha constado da listagem 
inicial.

§8º O procedimento previsto neste artigo poderá ser 
aplicado no todo ou em parte do núcleo urbano informal e 
as unidades que não tenham sido regularizadas por meio da 
legitimação fundiária poderão ser regularizadas por meio de 
outro instrumento previsto em lei.

Art. 18. Nos casos de regularização fundiária urbana 
previstos na Lei nº 11.952, de 2009, os Municípios e o Distrito 
Federal poderão utilizar a legitimação fundiária e os demais 
instrumentos previstos na Lei nº 13.465, de 2017, para conferir 
propriedade aos ocupantes.

Parágrafo Único. Na hipótese a que se refere o caput, 
o órgão público municipal ou distrital responsável deverá 
promover a Reurb nos termos estabelecidos na Lei nº 
13.465/2017 e neste Decreto.

CAPÍTULO VIII

DA REURB INOMINADA

Art. 19. As glebas parceladas para fins urbanos 
anteriormente a 19 de dezembro de 1979, que não possuírem 
registro, poderão ter a sua situação jurídica regularizada 
mediante o registro do parcelamento, desde que esteja 
implantado e integrado à cidade, podendo, para tanto, utilizar-
se dos instrumentos previstos nesta Lei.

§ 1º O interessado requererá ao oficial do cartório de 
registro de imóveis a efetivação do registro do parcelamento, 
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munido dos seguintes documentos:

I.	 planta da área em regularização assinada pelo 
interessado responsável pela regularização e por profissional 
legalmente habilitado, acompanhada da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU), contendo o perímetro da área a ser 
regularizada e as subdivisões das quadras, lotes e áreas 
públicas, com as dimensões e numeração dos lotes, 
logradouros, espaços livres e outras áreas com destinação 
específica, se for o caso, dispensada a ART ou o RRT quando 
o responsável técnico for servidor ou empregado público;

II.	 descrição técnica do perímetro da área a ser 
regularizada, dos lotes, das áreas públicas e de outras áreas 
com destinação específica, quando for o caso;

III.	 documento expedido pelo Município, atestando que 
o parcelamento foi implantado antes de 19 de dezembro de 
1979 e que está integrado à cidade.

§ 2º A apresentação da documentação prevista no § 
1º deste artigo dispensa a apresentação do projeto de 
regularização fundiária, de estudo técnico ambiental, de CRF 
ou de quaisquer outras manifestações, aprovações, licenças 
ou alvarás emitidos pelos órgãos públicos.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Caberá ao requerente providenciar os documentos 
e vias adicionais que sejam solicitadas pelo oficial do cartório 
de registro de imóveis, para o registro da Reurb.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 26 de maio de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Decreto nº 4.942, de 26 de maio de 2021.
Declara como Reurb-S, para fins de 
regularização fundiária urbana de 
interesse social, o núcleo urbano informal 
consolidado denominado “Bairro dos 
Sessenta” e dá outras providências.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município deve promover a 
integração social, garantir o direito social à moradia digna 
e às condições de vida adequadas, a função social da 

propriedade, dignidade da pessoa humana e ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade, garantindo o 
bem-estar de seus habitantes;

CONSIDERANDO que constitui objetivo da Regularização 
Fundiária Urbana (REURB), a ser observado pelos entes 
federativos, especialmente pelo Poder Público Municipal, a 
ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de 
baixa renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes 
nos próprios núcleos urbanos informais regularizados;

CONSIDERANDO o Programa Estadual do Estado de 
São Paulo para Regularização Fundiária Urbana, “CIDADE 
LEGAL”, que tem como principal destaque garantir segurança 
jurídica para as famílias. Por meio de títulos de propriedade 
os moradores passam a ser proprietários legais das suas 
residências;

CONSIDERANDO o inciso I do art. 13 da Lei Federal nº 
13.465 de 2017, que determina que a REURB de Interesse 
Social (REUBR-S) é a regularização fundiária aplicável aos 
núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por 
população de baixa renda, assim declarados em ato do Poder 
Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o art. 30 da Lei Federal nº 13.465, de 
2017, que trata da classificação da modalidade da REURB, 
bem como todos os incisos do §1º do inciso 13, que preceituam 
a isenção de custas e emolumentos para atos registrais da 
REURB-S;

CONSIDERANDO o inciso I e o §1º, do artigo 5º, o § 2º 
do art. 53 e o parágrafo único e todos os incisos do artigo 
54 do Decreto Federal nº 9310/2018, que conceituam a 
REURB-S, a isenção de custas aos atos necessários ao 
registro e preceituam sua aplicação a partir da classificação 
da modalidade de regularização fundiária em REURB-S por 
ato do Poder Executivo Municipal;

DECRETA

Art. 1º. Ficam classificados como núcleos urbanos informais 
consolidados e ocupados predominantemente por população 
de baixa renda, para todos os fins de direito, a localidade 
“Bairro dos Sessenta”, com o objetivo de implantação de 
REURB- S, para todos os fins de direito.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 26 de maio de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
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Licitações e Contratos

Extrato
DESPACHO

Analisando os argumentos apresentados pela empresa 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
acompanhados dos documentos que encontram-se 
encartados no processo licitatório referente ao Pregão 
Eletrônico nº 111/2020, decido cancelar o item	  02 da Ata 
de Registro de Preços nº 49/2021, firmada em 14/01/2021, 
uma vez que mostrou-se inviabilizado o fornecimento por 
parte da Contratada.

Pederneiras, 25 de maio de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

TERMO DE FOMENTO Nº 06/2021. ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL: Município de Pederneiras. OSC: 
Associação Beneficente Casa Abrigo de Pederneiras. 
OBJETO: Reforma e adaptação do imóvel onde será instalada 
a  sede da OSC para melhoria do atendimento e da moradia 
das crianças e adolescentes. VALOR TOTAL: R$ 54.827,23. 
ASSINATURA: 20/05/2021. VIGÊNCIA: Até 31/01/2022. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento Público, 
conforme artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº  13.019/2014. 
Pederneiras, 20 de maio de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

Homologação / Adjudicação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 - HOMOLOGAÇÃO

Fica homologado o resultado da presente licitação, que 
adjudicou os itens 01, 08, 09, 11, 12, 13 e 14 à empresa 
PEREIRA GARCIA & SILVA LTDA e autorizo a contratação da 
seguinte forma: item 01 por R$ 25,00 por hora, item 08 por R$ 
25,00 por hora, item 09 por R$ 25,00 por hora, item 11 por R$ 
20,00 por hora, item 12 por R$ 20,00 por hora, item 13 por R$ 
20,00 por hora e item 14 por R$ 20,00 por hora; com todas as 
demais condições conforme Edital.

Pederneiras, 25 de maio de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

Contratos
CONTRATO Nº 56/2021. CEDENTE: Município de 

Pederneiras. CESSIONÁRIA: Luz de Pederneiras SPE S.A. 
AGENTE DE GARANTIA: Caixa Econômica Federal. OBJETO: 
Manutenção de uma conta vinculada, onde serão garantidos 

por todo o prazo da Concessão relativa ao Contrato nº 
118/2020, o valor correspondente a 03 (três) contraprestações 
mensais, oriundo da conta CIP – Contribuição para o Custeio 
da Iluminação Pública. VALOR MENSAL A SER PAGO 
PELO CEDENTE: R$ 530,00. ASSINATURA: 21/05/2021. 
VIGÊNCIA: Até o final do cumprimento e liquidação de todas 
as obrigações assumidas pelo Município de Pederneiras no 
Contrato de Concessão nº 118/2020. Pederneiras, 25 de maio 
de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

CONTRATO Nº 57/2021. CONTRATANTE: Município 
de Pederneiras. CONTRATADA: ApoioPlus Consultoria e 
Serviços Administrativos Ltda.  OBJETO: Contratação de 
serviços profissionais técnicos especializados de consultoria e 
assessoria na área de direito público, serviço social e atividades 
correlatas, inclusive os controles e ações governamentais 
envolvendo o Terceiro Setor, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social. VALOR TOTAL: R$ 107.400,00. ASSINATURA: 
21/05/2021. VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE: Tomada 
de Preços. PROPONENTES: 02. Pederneiras, 25 de maio de 
2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

CONTRATO Nº 58/2021. CONTRATANTE: Município 
de Pederneiras. CONTRATADA: D. C. A. de Souza Ltda. 
OBJETO: Contratação das obras de uma guarita com 
banheiro e depósito de caçambas, no aterro municipal de 
resíduos e inertes, localizado na Estrada Municipal PDN-080, 
s/n – Pederneiras/SP  – Pederneiras/SP. VALOR TOTAL: 
R$ 110.658,93. ASSINATURA: 24/05/2021. VIGÊNCIA: 
04 meses. MODALIDADE: Convite. PROPONENTES: 06. 
Pederneiras, 25 de maio de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

Aviso de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2021 (REPETIÇÃO)

OBJETO: Aquisição de postes mourão de concreto curvo 
para alambrado. ENCERRAMENTO: 11/06/2021, às 9:00 
hs. O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br  e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 26 de maio de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 373/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2020
PROCESSO Nº 11917/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011,
de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 96/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02,  ao Registro de Preços referente aos itens  abaixo discriminados,  com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

10 10 CX
Cera  periférica  incolor  para  ortodontia  –
caixa com 40 bastões

Lysanda R$ 14,45 R$ 144,50

11 50 UN
Fio de sutura reabsorvível em Vicryl 6-0 –
45 cm agulhado

Technew R$ 12,06 R$ 603,00

14 10 FR
Resina acrílica pó autopolimerizável cor 66
– frasco com 28 gramas

Bluedent R$ 12,53 R$ 125,30

22 05 UN
Ponta  para  desgaste  de  prótese  tungstênio
ref. maxi cut

Wilcos R$ 45,44 R$ 227,20

23 05 UN
Ponta  para  desgaste  de  prótese  tungstênio
ref. mini cut

Wilcos R$ 45,44 R$ 227,20

52 100 KI
Jogo  de  braquetes  5  x  5  prescrição  Roth
light  com  ganchos  nos  caninos  e  pré-
molares (22 x 25)

Tecnident R$ 16,73 R$ 1.673,00

55 50 EB
Cunha  reflexiva  acrílica  transparente  –
embalagem com 20 unidades

TDV R$ 27,04 R$ 1.352,00

58 20 EB Mola aberta CrNi – embalagem 1 metro Tecnident R$ 3,79 R$ 75,80

82 20 UN
Broca em aço largo peeso – nº  01 – para
contra ângulo

D Perfect
Individual

R$ 7,57 R$ 151,40

83 20 UN
Broca em aço largo peeso – nº  02 – para
contra ângulo

D Perfect
Individual

R$ 7,00 R$ 140,00

84 30 UN
Broca  multilaminada  12  lâminas  para
acabamento  número  7204F  –  para  alta
rotação

D Perfect R$ 16,00 R$ 480,00

85 30 UN
Broca  multilaminada  12  lâminas  para
acabamento  número  7104F  –  para  alta
rotação

D Perfect R$ 16,00 R$ 480,00

86 80 PT
Tira de lixa de poliéster – embalagem com
150 unidades

Biodinamica R$ 6,01 R$ 480,80

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço - Trimestral
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88 100 PT

Banda  universal  para  molar  superior  –
pacote  com  10  unidades.  Tendo  como
referência as marcas: Morelli, Abzil, Gac,
ou similar de igual qualidade ou superior.

Tecnident R$ 8,48 R$ 848,00

89 100 PT

Banda  universal  para  molar  inferior  –
pacote  com  10  unidades.  Tendo  como
referência as marcas: Morelli, Abzil, Gac,
ou similar de igual qualidade ou superior.

Tecnident R$ 8,48 R$ 848,00

90 20 UN
Fita crepe para autoclave med. 19 mm x 30
mts

SSPlus R$ 3,90 R$ 78,00

91 20 UN Broca de peeso nº 03
D Perfect
Individual

R$ 7,00 R$ 140,00

92 20 UN Broca de peeso nº 04
D Perfect
Individual

R$ 7,00 R$ 140,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA  – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das  7:00  às  16:00 horas,  correndo por  conta  da Contratada as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em
conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria
de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1  – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
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6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 26 de novembro de 2020.

TALITA ALMEIDA BAILON SILVA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 363.348.648-82 Prefeito Municipal

E.C. dos Santos Comercial Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 374/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2020
PROCESSO Nº 11917/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida,  e a empresa  IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E
HOSPITALARES  LTDA,  por  seu  representante  legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos  Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 96/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

12 05 FR
Resina  acrílica  pó  autopolimerizável  cor
vermelho  (tipo  Duralay)  -  frasco  com  28
gramas

Duralay –
Vipi

R$ 116,66 R$ 583,30

17 05 EB
Cimento  cirúrgico  para  periodontia  tipo
pasta/pasta – embalagem com 1 tubo de base
90 gramas e 1 tubo de acelerador 90 gramas.

Pericem –
Maquira

R$ 72,31 R$ 361,55

18 1.600 PT Algodão em rolete – pct c/ 100 unid.
Soft Plus –

Orlando
R$ 1,63 R$ 2.608,00

20 10 FR
Spray  para  teste  de  vitalidade  com
temperatura  de  -50°c  uso  odontológico  –
frasco com 200 ml

Endo Ice –
Maquira

R$ 19,88 R$ 198,80

21 130 FR
Anestésico tópico em gel para aplicação oral
na mucosa, composição: benzocaína, sabor à
vontade – frasco 12 gr.

Benzotop –
DFL

R$ 4,73 R$ 614,90

28 50 FR
Hidróxido  de  cálcio  P.A.  em  pó,  uso
odontológico,  utilizado  em  curativos
endodônticos – frasco com 10 gramas

Maquira R$ 3,36 R$ 168,00

33 10 EB
Edta trissódico gel 24% (p/ enxerto gengival)
- embalagem com 2 seringas de 3gr cada

Maquira R$ 5,58 R$ 55,80

36 100 EB
Elástico  individual  bengala  colorido  –
embalagem com 1.000 unidades

Morelli R$ 5,69 R$ 569,00

38 20 UN Mola Niti aberta Morelli R$ 12,00 R$ 240,00

47 05 UN Grau de borracha tamanho médio OGP R$ 4,00 R$ 20,00

48 50 FR Água oxigenada 10 volumes – frasco 1 lt. Rioquimica R$ 6,98 R$ 349,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA TERCEIRA  – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das  7:00  às  16:00 horas,  correndo por  conta  da Contratada as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em
conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria
de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 
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2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1  – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;
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6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.
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9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 26 de novembro de 2020.

MÁRCIO TASSINARI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 077.083.786-72 Prefeito Municipal

In-Dental Produtos Odontológicos, Médicos e
Hospitalares Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 375/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2020
PROCESSO Nº 11917/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa  I9 SOLUTIONS COMÉRCIO LTDA, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02
de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 96/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02,
ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

27 30 FR

Eugenol  líquido  uso  odontológico,  com
dados de identificação, procedência, número
do  lote,  validade  e  número  do  registro  no
M.S. - frasco conta-gotas com 20 ml

Maquira R$ 7,80 R$ 234,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA  – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das  7:00  às  16:00 horas,  correndo por  conta  da Contratada as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em
conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria
de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1  – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 26 de novembro de 2020.

NAYLOR MUTÃO DE CARVALHO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 319.631.048-54 Prefeito Municipal

I9 Solutions Comércio Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 376/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2020
PROCESSO Nº 11917/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS
HOSPITALARES – EIRELI,  por seu representante legal,  acordam proceder,  nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 96/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

13 10 EB
Cera 7 rosa para uso em prótese dentária –
embalagem com 18 lâminas de 225 gramas

Technew R$ 12,97 R$ 129,70

45 10 CX
Sugador descartável com coletor de osso para
cirurgia de implante – caixa 10 unid.

Maquira R$ 55,57 R$ 555,70

56 02 CX
Lâmina de bisturi aço inox nº 12 – caixa com
100 unidades

Lamedid R$ 34,29 R$ 68,58

71 10.000 UN
Cartela para radiografia dental – simples para
rx  –  dois  furos  –  embalagem  com  100
unidades

DMS R$ 0,0600 R$ 600,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA  – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das  7:00  às  16:00 horas,  correndo por  conta  da Contratada as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
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substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em
conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria
de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1  – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 26 de novembro de 2020.

HUMBERTO DÉLIO DONINI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 007.710.129-42 Prefeito Municipal

Dental Prime – Produtos Odontológicos
Médicos Hospitalares – Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 377/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2020
PROCESSO Nº 11917/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa  DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS
HOSPITALARES  EIRELI,  por  seu  representante  legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos  Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 96/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

04 200 FR Fio dental com 500 m Medfio R$ 7,83 R$ 1.566,00

43 100 FR

Bicarbonato  de  sódio  para  profilaxia  oral  e
remoção  da  placa  bacteriana,  granulometria
controlada  para  jateamento,  composição:
bicarbonato  de  sódio  99,6%,  anidro  silícico,
essência à vontade – frasco 250 gr.

AAF R$ 9,00 R$ 900,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA  – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das  7:00  às  16:00  horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em
conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria
de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1  – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 26 de novembro de 2020.

FRANCISCO FEITOSA DE MATOS VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 248.909.283-91 Prefeito Municipal

Dental Higix Produtos Odontológicos Médicos
Hospitalares Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 378/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2020
PROCESSO Nº 11917/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa DENTAL UNIVERSO EIRELI, por seu representante legal, acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de 2014 e do edital  de Pregão Eletrônico nº  96/2020,  bem como das  Leis  nº 8.666/93 e 10.520/02,  ao
Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

05 15 EB
Elástico  ortodôntico,  em  corrente,  espaço
entre  os elos médio – embalagem com 4,5
metros

Morelli R$ 26,00 R$ 390,00

09 30 CX

Cimento  endodôntico  com  hidróxido  de
cálcio – embalagem contendo 1 frasco de pó
com 8 gramas + 1 bisnaga de resina com 9
gramas

Hydrosealer –
Biodinamica

R$ 59,24 R$ 1.777,20

19 10 KI
Jogo de posicionadores para película de raio-
x  adulto,  radiografias  periapicais  e
interproximais

Maquira R$ 35,15 R$ 351,50

34 20 EB
Botão  ortodôntico  lingual  para  colagem  –
embalagem com 10 unidades

Morelli R$ 7,07 R$ 141,40

35 10 EB
Botão lingual para solda – embalagem com
10 unidades

Morelli R$ 7,00 R$ 70,00

44 50 FR

Formocresol, material para mumificação da
polpa  dental,  composição:  formaldeído,
ortocresol,  glicerina  e  álcool  etílico  96% -
frasco 10 ml

Maquira R$ 3,56 R$ 178,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA  – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 
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2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das  7:00  às  16:00 horas,  correndo por  conta  da Contratada as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em
conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria
de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
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jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1  – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
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8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 26 de novembro de 2020.

REGIANE BORGES DOS SANTOS VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 034.281.936-44 Prefeito Municipal

Dental Universo Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 379/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2020
PROCESSO Nº 11917/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  MAXIMA  DENTAL  IMPORTAÇÃO,  EXPORTAÇÃO  E
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS EIRELI,  por  seu  representante  legal,  acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de 2014 e do edital  de Pregão Eletrônico nº  96/2020,  bem como das  Leis  nº 8.666/93 e 10.520/02,  ao
Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

01 12 FR Agente de ligação silano – frasco com 5 ml
Microdont –

Microsil
R$ 7,73 R$ 92,76

02 50 SE
Condicionador  de  ácido  fluorídrico  10%  -
seringa com 2,5 ml

Microdont R$ 7,01 R$ 350,50

06 30 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 30 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 13,65 R$ 409,50

08 20 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série (15 a 40) - caixa com 120 unidades

Impla R$ 13,65 R$ 273,00

15 12 FR Iodofórmio – frasco 10 gr. Biodinamica R$ 19,66 R$ 235,92

16 20 EB

Pasta  de  hidróxido  de  cálcio  sem
paramonoclorofenol  canforado,  para  uso
endodôntico  –  embalagem  com  2  tubetes
plásticos  com  2,7  gramas  cada  de  pasta  de
hidróxido de cálcio e 2 tubetes plásticos com
2,2 gramas cada de glicerina.

SS White –
Calen

R$ 44,50 R$ 890,00

24 100 FR
Agente  adesivo  monocomponente
fotopolimerizável, para esmalte e dentina 2 em
1, com aproximadamente 5 gr.

Biodinamica –
Master Bond

R$ 9,70 R$ 970,00

25 150 UN Matriz em aço inox 0,5 mm x 5 mm x 0,5 m Impla R$ 0,9800 R$ 147,00

26 50 PO Obturador provisório – pote com 25 gramas
Allplan – Fill

Prov
R$ 6,19 R$ 309,50

29 50 FR Edta líquido para endodontia Biodinamica R$ 3,38 R$ 169,00

30 20 UN Broca gates gliden nº 01 Impla R$ 5,98 R$ 119,60

31 30 UN Broca gates gliden nº 02 Impla R$ 5,98 R$ 179,40

32 30 UN Broca gates gliden nº 03 Impla R$ 5,98 R$ 179,40

37 30 KI
Resina  ortodôntica  fotopolimerizável  sem
adesivo – embalagem com 1 seringa de resina
4 gramas e 1 seringa de ácido 2,5 ml

Biodinamica –
Biofix

R$ 28,20 R$ 846,00
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39 100 UN
Escova robinson para profilaxia, unitária, para
acondicionamento em contra-ângulo

3R/Microdont R$ 0,9800 R$ 98,00

40 80 CX

Hidróxido de cálcio para forração, contendo 1
tubo  de  pasta  base  13  gr.,  1  tubo  de  pasta
catalisadora  11  gr.  e  1  bloco  de  mistura,
composição base: ester glicol salicilato, fosfato
de cálcio, tungstato de cálcio, óxido de zinco e
corantes  minerais;  composição  catalisador:
etiltolueno  sulfonamida,  hidróxido  de  cálcio,
óxido de zinco, dióxido de titânio, estearato de
zinco e corantes minerais.

Maquira –
Hydcal

R$ 14,99 R$ 1.199,20

41 12 KI

Ionômero  de  vidro,  cimento  a  base  de
ionômero  de  vidro  quimicamente  ativado,
contendo 1 frasco de pó 10 gr. e 1 frasco de
líquido  8  gr.,  composição  para  cimentação
dental, composição básica após a mistura das
fases:  vidro  de  aluminofluorsilicato,  ácido
policarboxilico, fluoreto de cálcio e água.

Maquira R$ 15,26 R$ 183,12

42 75 FR

Pasta  para  profilaxia  dental  uso  profissional,
bisnaga 50 gr., composição: água, espessante,
lauril  sulfato,  carbonato  de  cálcio,  pedra
pomes e aroma artificial

Iodontosul –
Past Pró

R$ 3,78 R$ 283,50

46 10 UN Broca gates gliden nº 04 Impla R$ 5,98 R$ 59,80

49 50 PT

Tira  abrasiva,  uso  odontológico,  em  aço
inoxidável, para acabamento e polimento, com
centro neutro, medindo aproximadamente 150
mm de comprimento x 4,0 mm de largura –
embalagem com 12 unidades

Impla R$ 3,28 R$ 164,00

50 100 EB
Tira  de  poliéster  –  embalagem  com  50
unidades

Impla R$ 0,9900 R$ 99,00

51 20 FR
Líquido para resina autopolimerizável – frasco
120 ml

Dentaria
Brasil – Auto

Ideal
R$ 13,34 R$ 266,80

53 150 UN Matriz em aço inox 0,5 mm x 7 mm x 0,5 m Impla R$ 1,11 R$ 166,50

54 20 UN Taça para profilaxia de borracha 3R/Microdont R$ 1,03 R$ 20,60

57 10 CX
Sugador descartável sem coletor de osso para
cirurgia de implante – caixa com 40 unidades

2I Biological R$ 29,06 R$ 290,60

59 100 FR

Óleo  mineral  lubrificante  para  alta  e  baixa
rotação,  de  baixa  viscosidade,  com  elevado
grau  de  pureza,  indicado  para  lubrificação  e
prevenção  de  oxidação,  em  instrumentos
odontológicos  –  não  contém  cloro  flúor
carbono - CFC - frasco-spray com no mínimo
200 ml

Impla R$ 13,06 R$ 1.306,00

60 30 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 15 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 18,78 R$ 563,40

61 30 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 20 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 18,66 R$ 559,80

62 30 CX Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª Impla R$ 18,66 R$ 559,80
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série nº 25 – caixa com 120 unidades

63 30 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 35 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 18,66 R$ 559,80

64 30 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 40 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 18,66 R$ 559,80

65 15 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 45 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 18,66 R$ 279,90

66 15 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 50 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 18,66 R$ 279,90

67 15 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 55 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 18,66 R$ 279,90

68 15 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 60 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 18,66 R$ 279,90

69 05 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 70 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 18,66 R$ 93,30

70 05 CX
Cone  endodôntico  de  papel  absorvente,  1ª
série nº 80 – caixa com 120 unidades

Impla R$ 18,66 R$ 93,30

73 10 CX

Cone endodôntico de papel 2ª série (45-80) -
caixa  com  120  unidades.  Tendo  como
referência  as  marcas:  Dentsply,  Meta,  ou
similar de igual qualidade ou superior

Impla R$ 18,48 R$ 184,80

74 25 CX

Cone endodôntico de guta percha principais –
extrafina – 1ª série (15-40) - caixa 120 unid.
Tendo  como  referência  as  marcas:
Dentsply,  Meta,  ou  similar  de  igual
qualidade ou superior.

Impla R$ 18,48 R$ 462,00

75 25 CX

Cone endodôntico de guta percha principais –
extrafina – 2ª série (45-80) - caixa 120 unid.
Tendo  como  referência  as  marcas:
Dentsply,  Meta,  ou  similar  de  igual
qualidade ou superior

Impla R$ 18,48 R$ 462,00

76 25 CX

Cone endodôntico de guta percha principais –
extrafina – numeração #15 – caixa 120 unid.
Tendo  como  referência  as  marcas:
Dentsply,  Meta,  ou  similar  de  igual
qualidade ou superior

Impla R$ 18,48 R$ 462,00

77 25 CX

Cone endodôntico de guta percha principais –
extrafina – numeração #20 – caixa 120 unid.
Tendo  como  referência  as  marcas:
Dentsply,  Meta,  ou  similar  de  igual
qualidade ou superior

Impla R$ 18,48 R$ 462,00

78 25 CX

Cone endodôntico de guta percha principais –
extrafina – numeração #25 – caixa 120 unid.
Tendo  como  referência  as  marcas:
Dentsply,  Meta,  ou  similar  de  igual
qualidade ou superior

Impla R$ 18,48 R$ 462,00

79 10 CX Cone endodôntico de guta percha principais –
extrafina – numeração #30 – caixa 120 unid.

Impla R$ 18,48 R$ 184,80
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Tendo  como  referência  as  marcas:
Dentsply,  Meta,  ou  similar  de  igual
qualidade ou superior

80 10 CX

Cone endodôntico de guta percha principais –
extrafina – numeração #35 – caixa 120 unid.
Tendo  como  referência  as  marcas:
Dentsply,  Meta,  ou  similar  de  igual
qualidade ou superior

Impla R$ 18,48 R$ 184,80

81 10 CX

Cone endodôntico de guta percha principais –
extrafina – numeração #40 – caixa 120 unid.
Tendo  como  referência  as  marcas:
Dentsply,  Meta,  ou  similar  de  igual
qualidade ou superior

Impla R$ 18,48 R$ 184,80

87 12 FR

Sistema  adesivo  de  frasco  único  quinta
geração  fotopolimerizável  com  excelente
adesão  ao  esmalte  e  à  dentina,  solvente  de
água  e  álcool,  frasco  com  tampa  flip-flop,
elevado  rendimento,  frasco  contendo  6  g,
contendo  10%  em  peso  de  carga
nanoparticulada

3M – Single
Bond 2

R$ 61,68 R$ 740,16

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA  – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das  7:00  às  16:00 horas,  correndo por  conta  da Contratada as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
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a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação,  a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em
conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria
de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
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1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
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6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação  deverá ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 26 de novembro de 2020.

LUIDY DE MORAIS LADEIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 042.999.099-50 Prefeito Municipal

Maxima Dental Importação, Exportação e
Comércio de Produtos Odontológicos Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 380/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2020
PROCESSO Nº 11917/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  CRISTÁLIA  PRODUTOS  QUÍMICOS  FARMACÊUTICOS
LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 96/2020, bem como
das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total

72 1.500 UN

Anestésico  em  solução  injetável  com
cloridrato  de  lidocaína  2%  sem
vasoconstritor  solução  injetável,  indicado
para  anestesia  local  em  odontologia  –
caixa com 50 tubetes de 1,8 ml cada.

Cristália –
Xylestesin

R$ 1,77 R$ 2.655,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA  – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário
das  7:00  às  16:00  horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo
responsável  pelo  acompanhamento e  recebimento  deste  registro  de  preços e,  ainda,  na  hipótese  de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo ou  em parte,  determinando sua  substituição  ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos
constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em
conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria
de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1  – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação
das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º
2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico -
financeiro.

9.1  –  A comprovação deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 26 de novembro de 2020.

ADRIANO GOMES DOS SANTOS VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF N° 281.036.848-13 Prefeito Municipal

Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
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CONVITE

Página Oficial da
Prefeitura no Facebook

/prefeituramunicipaldepederneiras
09h27 de Maio

PEDERNEIRAS

A Prefeitura de Pederneiras, através da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, convida a população para participar da Audiência Pública para 

apresentação dos Relatórios de Metas Fiscais e Gestão Fiscal, do 1º quadrimestre 
de 2021 ( janeiro a abril), em cumprimento às determinações impostas pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/00, nos seus artigos 48 e 49).

Outros Atos
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CONVITE

Página Oficial da
Prefeitura no Facebook

/prefeituramunicipaldepederneiras
10h27 de Maio

PEDERNEIRAS

A Prefeitura de Pederneiras, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, convida a 
população para participar da Audiência Pública para apresentação dos Relatórios 
de Metas Fiscais e Gestão Fiscal, do 1º quadrimestre de 2021 ( janeiro a abril), em 
cumprimento às determinações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar 101/00, nos seus artigos 48 e 49).
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